
CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. O97 IZO24
pRocEsso ADMtNtsTRATlvo Ne. 362/2023
tNEX|GtBt UDADE Ne 17 4 I Z0Z3

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA BRENA MANOELA DE SOUZA FAUSTINO MIRANDA,

cNP ! 24.643.7 t6 / OOO1-7 5

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001.27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁR|O ROGÉR|O RÊGO BRAZ, BRASTLETRO, TNSCRITO NO CPF SOB O N.e

434.002,485.68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA BRENA MANOELA DE SOUZA

FAUSTINO MIRANDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, NOME DE FANTASIA BRENNA MIRANDA, COM

SEDE NA AV. RAUL ALVES, NS 11, COND, SANTO ANTÔNIO, NA CIDADE DE JUAZEIRO. BA, INSCRITA NO

cNpJ/MF SOB O Ne 24.643.776/000L-75, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A

RAT|F|CAçÃO DE tNEXtGtBtLtDADE Ne 17412023, RESOTVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ

REGTDo pELAS DtspostçôEs DA LEt 8.666/93, pELAs cúusuLAS E coNDrçÕEs srcutltrrs e DEMAtS NoRMAS
pERT1NENTE5, MEDTANTE AS sEGUINTES cl-Áusuns E coNDlçÕES, AS QUAIS AcElrAM, RATIFICAM E

OUTORGAM.

cúusuu pntrtrtne - FUNDAMENTO LEGAT

1.1. o PRESENTE INSTRUMENTo É crlTgRaoo coM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

Ne 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBIUDADE DE tlClrAçÃO Ne 1741202r.

clÁusuu securuDA - oBJ ETO

2.1. cREDENcIAMENTo DE cANToRES E BANDAS LOCAIS (MUNICÍPIO DE.JUAZEIRO) PARA APRESENTAçÔES EM

EVENToS DA pREFEtTuRA MUNtctpAL DE JUAzEtRo etnlvÉs DA SECRETARIA DE CULTURA, TURlsMo E

EsPoRTEs QUE TEM coMo oBJETIVoS: SETECIONAR ATRAçÔES MU5ICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAL DE JUAZETRo ruo penÍooo DE 2s A 28 DE JANEIRo DE 2024.

cr.Áusuu renCEIRA - JUSTIFICATIVA DA CorurnatncÃo

3.1 JUAzEtRo É uue croaor HtsroRtcAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE os ANos 50, 60,70, 80 E 90 o
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AO5 CLUBES SOCIAIS DA APOLLO IUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

5ETEMBRo, soctEDADE aRrírrcrs cLUBE Dos cAçADoREs EMAts RECENTE Ao sÃo FRANclsco couNTRY

CLUB coM SEUS BAILES cARNAVALEscos DIURNoS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAí. MAS ruNOÉCAOE OE OO

o rRto ELÉTRtco cHEGou Aos cARNAVATs DE JUAZETRo arnavÉs oo cnNToR E coMPostroR EDÉslo sANTos

euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRtMEtRo rRto ELÉTRtco DE JUAZE|Ro. JUAZE|Ro SEMPRE TEVE

vocAçÃo eana nretrzeçÃo DE GRANDES FESTAS E oCARNAVAL SEMPRE Fol RrrEnÊructa PELA suA

DtvERstDADE 6SLTURAL. FAZ-SE NEcEssÁRto A REALtzAçÃo Do CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MEsMo peRÍooo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER
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CúUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É crlrsnaoo poR pRAZo DETERMtNADo, coM vtGÊNctA Do coNTRATo

STRÁ OT OA (OUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo soMENTE ocoRnEnÁ sE HouvER TNTEREsSE DA ADMINISTRAçÃo,

DESDE QUE OS SERVIçOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COMPATÍVEIS DE

MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTRATADA MANTÉM AS coNDIçôES tNtctAls DE HnatltraçÃo.

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DtREtro suBJETtvo À enonnocaçÃo coNTRATUAL

cúusuLA eu INTA - PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

5.1 os sERVtços DEVERÃo sER ExEcurADos DURANTE o pERÍoDo Dos FESTEJoS CARNAVALESCoS DE 25 A

28 DE JANETRo EM TRros ELÉTRtcos QUE FARÃo o PERCURSo AVENIDA ADoLFo vIANA/ oRLA.

6'1' o vALoR GLoBAt Do PRESENTE INSTRUMENTO É oE ns a'ooo'oo (olro Mlt REAIS)' QUE coRRESPoNDE À

RrvururRaçÃo DEVTDA pELo rvrulrrrcÍpro À cor,rrRATADA PELA ExEcuçÃo Do oBJETo DEsrE coNTRATo.

6.2 No vALoR ACTMA EsrÃo lr.rcLuÍoas roons As DEspESAS oRotruÁntns otRrres E INDIRETAS DEcoRRENTES

oe exrcuçÃo oo oBJETo, tNcLUStvE TRtBUTos, ENcARcos soctAts, TRABALHIsTAs, PREVIDEtttctÁntos,

FtscAts E coMERCtAts tNCtDENTES, TAxA DE ADMtNtsTRAçÃo E ourRos ruecgssÁRtosao cuMPRlt\4ENTO

TNTEGRAL DO OBJETo DA CONTRATAçÃO E cONSTITUIRÃO, ASSIM, a ÚrutCl REMUNERAçÃO Orvtoa À

CONTRATADA.

ITEM PRODUTO QTD,

01 BANDA TRIO 01

VALOR UNITÁRIO U.M TOTAL

8.000,00 UND 8.000,00
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pRtoRtzAR A D|VERS|DADE, AREVtTALtzAçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAls E REGloNAls rENDo o
INCENTIVo Do PoDER pÚaL|co. DENTRo Do CARNAVAL CULTURAL DEVE.SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LocAIs ATRAVÉS oE CREDENCIAMENTo oBEDEcENDo PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM UN ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

clÁusuu srxn - vetoR

cúusuu sETtrue - tet aruttgetxAnla

A LEt Ne 2.70712017, DtspÕE soBRE A pRotBrçÃo DE os ARTrsrAs coNTRATADos coM REcuRso pÚaltcos

oo vurutcÍpro Ao ExEcuTAREM suas uústcns, DANçAS ou coREoGRAFtAs tNCENTIVEM A vloLÊNclA

CONTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU OISCRtVtrueçÃO RACIAL.

O PREFE|TO MUNtCtpAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS, NA

CONFORMTDAOE DO ART. 61, tNC. tV, Oa rrt ORCÂtttCA DO MUNICÍPIO, FAçO SABER QUr I CÂUnRn

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. le. É vEDADo euE ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRso PúBLlcos Do MUNIcÍPlo Ao

ExEcuTAREM suns vústces, DANçAS ou coREoGRAFtAs tNcENTIVEM I vtot-Êtrtctl coNTRA As MULHERES,
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CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOIOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL,

ART.29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LEI.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITo Ao PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART.38. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM AS5IM A

DESTTNAÇÃO DO VALOR RESULTANTE DA APL|CAçÃO DA MULTA PREVTSTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cúusulA orrAvA - porAcÃo oRCAMENTÁR1A

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO

oRçAMENTÁRtA E DE CRÉDtTOs ADtCtONAtS ESPECÍF|COS, SE NECESSÁR|O, PREVISTOS NA VERBA

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

oRGÃo: o2

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO: 33.90.39

FONTE DE RECURSO: LSOO I 77 L6

8.2 No(s) ExERcícto(s) sEGUtNTE(s), coRRERÃo À conra Dos REcuRsos pRópRtos PARA ATENDER Às

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAçÃO SERÁ FEITA NO INÍCIO DE CADA EXERCíCIO FINANCEIRO.

cúusu NONA - DO PAGA M ENTO

9.1. DESDE euE A(s) FATURA(S) ESTEJA(M) EM coNFoRMTDADE coM o coNTRATo, o MUNIcíPlo, EFETUARÁ

o PAGAMENTo EM ATE 50 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO-SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ AcEtrA CoBRANçA BANCÁR|A E NÃo sERÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE TÍTULos DEscoNTADos ou
ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVI5TA NA tEGI5LAçÃO

APLICÁVEL.

5.1. ALÉM DAS OBRIGAçÕES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

5.z.ExEcuTAR os sERVtços DE AcoRDo coM AS EsPEcrFrcAçÔES E coNDlçÕEs PRoPosTAs No PLANo DE

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAçÔES, ANEXO A ESTE TERMO;

5.3.É VEoADA A SUBCONTRATAçÃO;

cúUsULA DECIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

@
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5,3. É VEDADA A SUBCONTRATAçÃO;

5.4.EXECUTAR 05 SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

s.5. A RETENçÂO DE VALORES pELO MUNTCíptO, MOTTVADA PELA OCORRÊNCrA DAS HrPÓTESES PREVISTAS NAs

ALÍNEAS ANTERIORES DESTA CúUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-CITADO DISPOSITIVO CONTRATUAL, OS VALORES CORRESPONDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CúUSULA DECI MA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÕES DO MUNICíPIO

11.1. CONSTTTUEM DTRETTOS E OBRTGAçÔES DO MUNICÍPlO:

11.2,PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.F|SCAL|ZAR A EXECUçÃO DOS SERVrçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NOT|F|CAR A CONTRATADA, A OCORRÊNC|A DE EVENTUAIS IMPERFETçÔES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.OEStGNAR SERVTDOR PARA FtSCALIZAçÃO OO CONTRATO.

CúUSULA DECIMA sEcUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FrscAUzAcÃo

12.1. A GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO DOS SERVTçOS sERÃO REALTZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIçOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERTFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS

CONTRATUATS, coNFoRME DtSpOSTo NO ART. 67 DA LEr 8.666/93, E TERÃo PODERES PARA vERIFICAR E ExlGlR

O 5EU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAÇÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÔES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) COMUNICAR À CONTRATAOA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A |MED|ATA RETTRADA DE SUAS DEPENDÊNCTAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AçÃO FISCALIZADORA,

coRRENDo PoR EXCLUSIVA coNTA DA CoNTRATADA QUAISQUER ÔI..IUS OECORNENTES DAs LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUATQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERVTçOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIçÔE5

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

E) COMUNICAR À COruTRETAOA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO
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EsÍADO DA SATIIÂ

Fl EXIGtR A SUBST|TUtçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIOADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVEN IENTEMENTE, AS SUAS ATRIBUIçÕES.

G) A FISCALIZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA SERVIDOR, EDVATDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605.

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CULTURAL.

12.3. A AçÃO OU OM|SSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉCIMA CEIRA - VEDACÕES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI,

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - ALTERACÕES

14.1. EVENTUA|S ATTERAçÔES CONTRATUATS REGER-SE-ÃO PELA O|SCTPLTNA DO ART. 65 DA LEI Ne 8.666, DE

199 3

14.2. A CONTRATADA É OBRTGADA A ACE|TAR, NAS MESMAS COND|çÔES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO OO CONTRATO.

14.3. As supREssÕEs nrsulrarurrs DE AcoRDo CELEBRADo ENTRE AS pARTES CoNTRATANTES PoDERÃo

EXCEDER O LtMtTE DE 25% (VtNTE E CrNCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

15.1. O DESCUMPRTMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÕES PREVISTAS NESrE

coNTRATo, sEM JUsTIFICATIVA ExPREssAMENTE AcEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

ToDAs As 5ANÇÕES pREVtsrAs NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93, sEM eREJUÍzo DA REsPo NSABILIDADE clvlL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II- MULTA;

1l - suspENsÃo DA pARTtctpAçÃo EM LtctrAçôEs DA coNTRATANTE PELo PERíoDo DE ATÉ 05 (clNco)

ANOS;

tv - DE6LARAçÃo DE tNtDoNEtDADE aARA LtctrAR ou CoNTRATAR coM A ADMINISTRAçÂo MUNICIPAL,

ENQUANTo PERDURAREM os MoTIVos DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

@,
5

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS PENALIDADES

*
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REABILITAçÃO.

15.2. A5 MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cAsos

DE:

A) EXECUçÃO DOS SERVTçOS EM DESACORDO COM AS COND|çÕES E ESPECTFICAçÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORR|GtR OU SUBSTTTUTR QUALQUER SERV|çO REJETTADO, CARACTERTZAN DO-SE A RECUSA,

cAso A coRREçÃo ou suBsTtTulçÃo NÃo sE EFETTVAR Nos 02 (Dors) orAs QUE sE SEGUIREM À onra oa
COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPEN DENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABíVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÔES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBRIGAçÕE5 ASSUMTDAS, ToDAS AS coNDrçÕEs DE HABTLTTAçÃo E QUALTFtcAçÃo EX|GIDAS No PRocEsso

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTzAçÃo No pRAzo DE ATÉ 05 (crNco) DIAS úrErs npós NorFrcAçÃo Do MUNtcÍPto, E QUE NÃo

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÂO DE OUTRAS SANçÕES.

- MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNctA DE DANo Ao pATRtMôNro púBLrco, cAUsADo poR AçÃo ou oMlssÃo DA coNTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

6

C) ApRESENTAÇÃ9 DE DECLARAçÃO OU oOcurraENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO ;N1DÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAçÃo A euAleuER clÁusuLA ou coNDrçÃo Do coNTRATo, NÃo ESPEctFICADA NAS ourRAs
ALÍNEAS DESTA cLÁusuu, E ApLtcADA EM DoBRo NA suA REtNctDÊNctA, TNDEPENDENTEMENTE DAs DEMAIS

SANçÔES CABíVEIS,

III - MULTA DE 10% (DEz PoR cENTo} SoBRE o VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUÇÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. As PENALIDADES sÃo tNDEPENDENTES E A ApLrcAçÃo DE UMA MULTA NÃo ExcLUl A PosslBlL|DADE

DE ApLtcAÇÃo DE ourRA pENALtDADE, poDENDo sER ApLtcADAs À conrRaraoa IUNTAMENTE coM A DE

ADVERTÊNC|A, suspENsÃo rEMpoRÁRrA Do DrRErro DE pARTrcrpAR DE LtctrAÇÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/oU tMpEDtMENTo DE LtCtrAR E CoNTRATAR coM o PoDER PÚBLlco E PoDERÃo sER DESCoNTADAS Do

PAGAMENTO A sER EFETUADO.

@,
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15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTE5 DAS INFRAçÕES

COMETIDAS.

1s.s. DA APL|CAçÃO DAS MULTAS PREVTSTAS NESTA CúUSULA DAS PENALTDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (C|NCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O O|SPOSTO NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE 2r/06/s3.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

cúUsUtA DÉCIMA SEXTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS:

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSiCO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERV|çOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM As

E5PECIFICAçÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

CORRTGTDOS/REFE|TOS/SUBST|TU íDOS NO PRAZO FlxADo PELO GESTOR E FISCAL DO CoNTRATO, ÀS cusres
DA CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVTÇoS SERÃO RECEB|DOS DEFTNTTTVAMENTE No PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADoS DO

RECEBIMENTo PRoVIsÓRIo, APÓS A VERIFICAçÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIÇO EXECUTADO,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO.

16.4. NA HtpóTESE DE A vERtFtcAçÃo A euE sE REFERE o suBrrEM ANTERToR NÃo sER PRoCEDIDA DENTRo

Do PRAzo FIXADo, REPUTAR-SE.Á COMO REALIZADA, CONSUMANDO.SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o RECEBIMENTo PRoVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA

CONTRATADA PELOS PREJUÍZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúusurA DÉc IMA SETIMA . DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATU AL:

17.1. O eRESENTE CONTRAT9 EXT;NGU;R-SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO sEU TEMP9 FINAL, coM O

TNTEGRAL cUMpRtMENTO DAS oBRtGAçÔEs PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO, PELo

DESCUMPRIMENTo DE QUALQUER CLÁUSULA OU OBRIGAçÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOs ARTIGOS 77 E78DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, coM As coNSEQUÊNCIAS INDICADAS NO ART. 80 DA MESMA LEI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DEctARA REcoNHEcER, SUBMETENDo.sE, IRRESTRITAM ENTE, A ÍODAS AS DETERMINAçÔE5 ESTABELECIDAS.

17.2. oS CASOS DE RESCTSÃo CONTRATUAL SERÃO FORMATMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-sE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA RECoNHEcE oS DIREITos DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.
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17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

CúUSULA DÉcI MA OITAVA - DA LEGIS O APLI cÁvEL À ExEcucÃo Do CONTRATO

18.1. A LEGTSLAçÃO APL|CÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTTTUIçÃO FEOERAL DE 1988, LEI

FEOERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISsOS., SUBSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

cúUsUtA DÉCI MA NONA. CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1, AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÔES

SoB ESTE coNTRATo EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMPORÁRIA OU DEFIN ITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÕTS, COruTORUT

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE |MED|ATO E POR ESCR|TO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

CúUSULA VIGÉsIMA - DAS DECLARA ÕEs E GARANTTAS ANTt RRUPCÃO:

20.1. sE o CoNTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCTTTVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAÇÂO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR o FoRNECIMENTo DE AcoRDo coM os TERMOS DO CONÍRATO, BEM COMO NAs DISPOSIçÕES

SOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CLÁUSULA.

20.1,1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁT|CAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM coM o oBJETIVo DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtcA FRAUDULENTA": StGNtFtCA QUALQUER ATO OU oMISSÃO DE FALSIFIcAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóG|CA, CONSCTENTE OU INCONSCIE NTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tNDtvíDUo pARA oBTER BENEFÍcto FtNANcETRo DE ourRo DE QUALQUER oRDEM, ou coM INTENçÃo DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtcA coLUStVA,,: stGNtFtcA UMA coMBtNAçÃo erurRe DUAS ou MAls PARTES vlSANDo ALCANÇAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÔES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERC|T|VA": StcNtFtCA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTEREssADA oU A SUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÔES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

(E.1) DELTBERADAMENTE DESTRUtR, FALStFtcAR, ALTERAR oU ocuLTAR PRovAs EM INVESTIGAçÕEs ou FAZER

I
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PREFEIÍURÂ MUI{ICIPAL DE JUAZEIRO

EÍÂDO OA EAHIÂ

DECLARAçÕES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, CoERçÃO OU CoLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM REIAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A tNVEST|GAçÃO, OU PARA |MPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENçÃO SEJA tMpEDtR MATERTALMENTE O EXERCÍC|O DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRo MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19,2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUOULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNcIoNÁRIo Do CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSTVAS, COERCTTTVAS OU OBSTRUTIVAS oURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃo DO CONTRATo ESSES PROFtSStONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. o coNTRATADo DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNTCÍptO E/OU PESSOAS DESTGNADAS PELO MUNrCÍPrO POSSAM TNSPECIONAR O LOCAL E rODAS AS

coNTAS E REGISTRoS RELATIVOS À TXTCUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

coNTAS E REGIsTRos AUDITADoS PoR AUDIToRES DESIGNADOS PEtO MUNICíPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. o coNTRATADo E SEUS SUBCoNTRATADoS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçÃO A

cúUsULA SOBRE 17,1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERIALMENTE o ExERcícto DE tNSpEçÃo Do MuNrcípro E Do DtREtro DE EFETUAR AUDlroRlA PREVISTA

NEsrA suB-cúusutA coNSTtruEM uMA pRÁTrcA pRorBrDA E suJErrA A REsctsÃo Do coNTRATo, BEM

coMo A uMA DETERMTNAçÃo DE tN ELEG tBILtDADE, DE AcoRDo coM As NoRMAS LEGALMENTE APLIcÁvEls.

CúUSU VIGÉSIMA PRIMEI RA - DISPOSICÕES GE RAIS

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA-SE o DIREITo DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

coNTRAT6, euANDo NEcESsÁRto poR coNVENrÊNcrA Dos sERvrÇos ou DA ADMINISTRAçÃo, REsPElrADos

OS LIMITES TEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNtsTRAçÃo púBLtcA poDERÁ MoTVADAMENTE ADoTAR PRovlDÊtrtctls ncaurrlADoRAs,

INCLUSIVE RETENDo o PAGAMENTo, coMo FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFÍCIL OU

IMPOSsÍVEL REPARAçÃO.

21.3. ToDAs As coMUNtcAçÕES RELATIVAS Ao pRESENTE coNTRATo sERÃo coNslDERADAs coMo AcElrAs,

sE EFETUADAS PoR ESCRITo, MEDIANTE PROTOCOLO, COM EXCEçÃO FEITA ÀS ALTERAçÔES DAS CONDIçÔEs

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO AOITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

zr.+. n rolrnÂructA, poR euALeuER DAs pARTES, euANTo Ao DEscUMPRIMENTo DAs coNDlçÕEs AQUI

ESTIpULADAS, REpRESENTARÁ MERA LIBERALIDADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NoVAçÃO

CoNTRATUAL oU RENÚNCIA DE DIREIToS, QUE PoDERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

ô

cúUsULA vIGÉSIMA SEGUNDA - OA CONDUTA IMPEDITIVA
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EsÍADO DA BAHIA

22.1. DTANTE OO SURGTMENTO DA OBRIGAçÃO ATRAVÉS DO OFÍClO Ne 53/2023lDELO6-PE/SPRF-PE,

ENVIADo À pnrre ttuna MUNtctpAL DE JUAzETRo-BA, oNDE ESTABELEcE euE NAs pRóxtrraes EDtçÕEs DE

EVENTos coM TRro ELÉTRtco, srtau trucluÍons coNDUTAS lMPEDlrlvAs QUE coMPRoMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMAOOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22,1.2, SEGU E CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS ruOnUeS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRorBtDA A sUBtDA oA RAMpA DE AcEsso Ao vrADUTo E À PONTE PRESIoENTE DUTRA PoR TRlos

ELÉTRIcos COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔES NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO,

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DtRtMtR EVENTUAIs coNTRovÉRstAS oRTUNDAS DEsrE coNTRATo, coM RENúNctA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

JUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

BRAZ

CONTRATANTE

tr .[5
"da-

TESTEMUNHAS:

B MANOELA DE OUZA F USTINO MIRAN

CONTRATAOA

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e
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cúUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO.SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍTULO.


